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ATOS DO PODER EXECUTIVO – TERMO DE ANULAÇÃO 

TERMO DE ANULAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 114/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 070/2025 

OBJETO: Registro de preços destinado à futura, eventual e parcelada aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis destinados a atender aos alunos da rede municipal de ensino do 

Município de Presidente Olegário/MG. 

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO/MG, por intermédio de sua autoridade competente, no exercício do poder-dever de autotutela administrativa, e 

CONSIDERANDO o disposto no art. 37, caput, da Constituição Federal, que impõe à Administração Pública a observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência; 

CONSIDERANDO que a Lei nº 14.133/2021 estabelece como requisito essencial à validade do procedimento licitatório a devida publicidade dos atos, especialmente a publicação do aviso do 

certame no Diário Oficial do Município; 

CONSIDERANDO que foi constatada a ausência de publicação do aviso do Pregão Eletrônico nº 070/2025 no Diário Oficial do Município, caracterizando vício insanável de legalidade, por 

afronta direta ao princípio da publicidade e à ampla competitividade; 

CONSIDERANDO o entendimento consolidado do Supremo Tribunal Federal, consubstanciado nas Súmulas nº 346 e nº 473, que reconhecem o poder-dever da Administração de anular seus 

próprios atos quando eivados de ilegalidade; 

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico da Procuradoria-Geral do Município, que opina expressamente pela anulação do Processo Licitatório nº 114/2025, com fundamento no art. 147 da Lei nº 

14.133/2021, em razão de vício insanável decorrente da falta de publicação obrigatória do aviso do certame; 

RESOLVE: 

ANULAR, por vício insanável de legalidade, o Processo Licitatório nº 114/2025 – Pregão Eletrônico nº 070/2025, cujo objeto é o registro de preços destinado à futura, eventual e parcelada aquisição 

de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis para atendimento da rede municipal de ensino, nos termos do art. 147 da Lei nº 14.133/2021. 

A anulação ora declarada decorre da inobservância de formalidade legal indispensável à validade do procedimento, qual seja, a ausência de publicação do aviso do certame no Diário Oficial do 

Município, o que comprometeu a legalidade, a publicidade e a competitividade do processo. 

Determina-se o arquivamento do presente processo, após as devidas anotações e comunicações necessárias, sem prejuízo da imediata instauração de novo procedimento licitatório, observadas 

rigorosamente as exigências legais de publicidade. 

Este Termo de Anulação deverá ser devidamente publicado nos meios oficiais, para fins de transparência e eficácia do ato administrativo. 

Presidente Olegário/MG, 22 de dezembro de 2025. 

Rhenys Da Silva Cambraia  

Prefeito Municipal 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO  

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização do QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 003/2022, referente ao P.L nº 001/2022 

– Inex. nº 001/2022, cujo objeto é a contratação de serviços de manutenção preventiva e corretiva do Aparelho de Raio X Fixo, Apolo D VMI, retificando e ratificando o referido contrato através da 

sua prorrogação pelo período de 12 (doze) meses, a partir de 04/01/2026 findando em 04/01/2027 e consequentemente sua renovação de saldo conforme tabela transcrita: 

Item Descrição Quantidade Unidade Valor Mensal Valor Total 

SERV IMAGEM MINAS SERVIÇOS, INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

0001 MANUTEÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 1 SE R$3.494,83 R$41.937,96 

Total do Fornecedor: R$41.937,96 

Fornecedor: SERV IMAGEM MINAS SERVIÇOS, INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. Data: 22/12/2025. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal. 
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